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Solicito à presidente da Comissão de Saúde, deputada Dayse Amarilio, que 

designe relator ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB) – Avoco a relatoria. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito à relatora, 

deputada Dayse Amarilio, que apresente parecer sobre a matéria. 

PARECER CSA 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB. Para apresentar parecer.) – Parecer da 

Comissão de Saúde ao Projeto de Lei nº 1.743/2025, de autoria do Poder Executivo, 

que “Institui o Programa de Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa para Residentes 

de Medicina de Família e Comunidade da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 

Federal (PROMED) e dá outras providências”. 

Presidente, pela importância da atenção primária, pelo aumento de cobertura 

que se dará nessas áreas assistidas, pela necessidade dos profissionais em consistir 

nas equipes, para que haja os repasses federais dos profissionais em constituir as 

equipes para que haja repasses federais das equipes constituídas, e visto que existem 

vagas que são ociosas nessa modalidade, somos pela aprovação do mérito, com o 

acatamento da Emenda nº 2. 

Apresentamos a Emenda nº 3, modificativa, para possibilitar a aplicação dessa 

bolsa complementar para outras categorias profissionais, como os enfermeiros e os 

outros especialistas, para que haja um tratamento isonômico, sem tirar, presidente, a 

discricionaridade da própria secretaria e da necessidade do SUS, para que façamos 

essa complementação em outras áreas. 

Nós somos pela aprovação, com o acatamento da Emenda nº 2 e a Emenda 

nº 3, modificativa. (Palmas.) 
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputada.  

Corrigindo, foram apresentadas 2 emendas, conforme citado pela deputada 

Dayse Amarilio. 

Solicito ao relator da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, deputado 

Jorge Vianna, que apresente parecer sobre a matéria.  

PARECER CEOF 

DEPUTADO JORGE VIANNA (PSD. Para apresentar parecer.) – Parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.743/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que “Institui o Programa de Bolsa Complementar de 

Estudo e Pesquisa para Residentes de Medicina de Família e Comunidade da Secretaria 

de Estado de Saúde do Distrito Federal (PROMED) e dá outras providências”. 

Presidente, antes de mais nada, agradeço aos nossos colegas médicos por 

fazerem residência na atenção primária. (Palmas.) 

Nós estamos com um déficit muito grande de médicos na Secretaria de Saúde, 

porque muitos não querem estar lá, por várias questões que já sabemos. Por isso, 

agradeço a vocês por fazerem parte do quadro da Secretaria de Saúde. 

O projeto de lei visa instituir o Promed, programa que concede uma bolsa 

complementar de R$7.536,00 mensais a residentes de medicina, de família e 

comunidade do Distrito Federal, com carga horária de 60 horas semanais, como 

incentivo educacional. 

A bolsa é gerida pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal, em parceria com 

a Fepecs, e não gera vínculo empregatício. 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
SETOR DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR 
 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

27 05 2025 18h24 10ª EXTRAORDINÁRIA 9 

 
A proposta está acompanhada da estimativa de impacto e de declaração de 

disponibilidade orçamentária, razão pela qual manifesto o voto pela sua 

admissibilidade com as emendas apresentadas. (Palmas.) 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Jorge Vianna.  

Solicito ao relator da Comissão de Constituição e Justiça, deputado Iolando, 

que apresente parecer sobre a matéria.  

PARECER CCJ 

DEPUTADO IOLANDO (MDB. Para apresentar parecer.) – Parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.743/2025, de autoria do Poder 

Executivo, que “Institui o Programa de Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa para 

Residentes de Medicina de Família e Comunidade da Secretaria de Estado de Saúde 

do Distrito Federal (PROMED) e dá outras providências”. 

Presidente, eu quero ler pausadamente esse projeto de lei, que possui muita 

importância para o Distrito Federal. Ele representa a preocupação que o governo tem 

com a saúde do Distrito Federal, e com as pessoas menos assistidas. Um projeto de 

lei que valoriza o profissional que passa 6 anos, 12 semestres estudando, além da 

residência, realmente é digno de melhoria, de visão política, de entendimento do poder 

público. Eu quero frisar a magnitude desse projeto, da importância que esse projeto 

tem para todo o Distrito Federal e para o médico que realmente tem a função 

importante de acompanhar as famílias, naquele primeiro momento, na assistência da 

medicina da família. Para nós é um orgulho muito grande proferir, por meio dessa 

comissão, deputado Jorge Vianna, um parecer favorável com a admissibilidade, e dizer 

o quanto isso vai gerar melhorias e construir para o Distrito Federal uma saúde melhor.  
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Eu quero parabenizar o governador, todos os nossos residentes 

Siglas com ocorrência neste evento: 

SUS – Sistema Único de Saúde 

Fepecs – Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências de Saúde  

Promed – Programa de Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa para 

Residentes de Medicina de Família e Comunidade da Secretaria de Estado de Saúde 

do Distrito Federal o quanto isso vai gerar melhorias e construir para o Distrito Federal 

uma saúde melhor. 

Eu quero parabenizar o governador, todos os nossos residentes e os nossos 

futuros médicos, completos nas suas especificações. (Palmas.) 

Quero também deixar um beijo e um abraço para a minha filhinha, que já está 

no quarto semestre, estudando em Goiânia; faz medicina também, como vocês. Deixo 

essa homenagem para ela com muito orgulho, e homenageio vocês também pelo 

brilhante trabalho. 

Presidente, o parecer dessa comissão é pela admissibilidade das 2 emendas, 

admitindo as Emendas nºs 2 e 3. A Emenda nº 1 foi cancelada. 

Esse é o parecer, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Em discussão os 

pareceres.  

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Solicito aos deputados favoráveis aos pareceres que permaneçam como estão 

e aos contrários que se manifestem. 

Há 19 deputados presentes. Não houve manifestações contrárias.  
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Foram aprovados. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 1.743/2025. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis ao projeto que permaneçam como estão e 

aos contrários que se manifestem. 

Há 19 deputados presentes. Não houve manifestações contrárias.  

Foi aprovado. 

Item extrapauta. 

Discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei nº 1.731/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a transação resolutiva de litígio de 

natureza tributária ou não tributária”. 

A proposição não recebeu o parecer das comissões. Foram apresentadas 2 

emendas de plenário. A CEOF e a CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e as 

emendas. 

Designo o deputado Jorge Vianna como relator pela CEOF. 

Solicito ao relator, deputado Jorge Vianna, que apresente parecer sobre a 

matéria. 

DEPUTADO JORGE VIANNA (PSD. Para apresentar parecer.) – Parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.731/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a transação resolutiva de litígio de 

natureza tributária ou não tributária”. 


